
Quarta - feira, 16 de outubro de 2019
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 Ano VII  Nº 921

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 010/2019 – PROCESSO nº 2888/2019.

Celebração de Termo de Fomento com a Organiza-
ção da Grupo Teatral Amador Sol, CNPJ/MF nº
21.243.035/0001-21, através de inexigibilidade de
formalização do chamamento público, conforme ma-
nifestação pelo Sr. Presidente da Fundação Araguarina
de Educação e Cultura – FAEC e pela Comissão de
Seleção, Monitoramento, Avaliação e Prestação de
Contas, devidamente constituída pela Portaria Muni-
cipal nº 062/2019, devidamente juntada para os au-
tos, sinalizando pela inviabilidade da competição en-
tre organizações da sociedade civil, e pela conces-
são da subvenção/auxílio financeiro à entidade cujo
termo é celebrado, com base na rubrica orçamen-
tária 04.17.13.392.0024.2197 – 3.3.50.43.00 - Sub-
venções Sociais Fonte de Recursos 100 Ficha 909,
onde o pagamento será efetuado no valor de R$
99.500,00 (Noventa e nove mil e quinhentos reais)
conforme requerido e autorizado por Lei Municipal nº
6224 de 09 de outubro de 2019. Permitindo assim
RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomen-
to com a Organização da Sociedade Civil Grupo Te-
atral Amador Sol, CNPJ/MF nº 21.243.035/0001-
21, com fundamento no inciso II do art. 31 da lei Fe-
deral nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei
Federal nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II do
art. 9º do Decreto Municipal nº 032/2017. Fica desig-
nado como gestor do termo de fomento, o Presiden-
te da Fundação Araguarina de Educação e Cul-
tura - FAEC, atendendo as exigências estatuídas no
§ 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Araguari-MG, 16 de outubro de 2019. Marcos Coe-
lho de Carvalho - Prefeito Municipal.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 009/2019 – PROCESSO nº 2859/2019.

Celebração de Termo de Fomento com a Organiza-
ção da Associação Promocional de Congados,
Moçambiques e Catupés de Araguari-MG, CNPJ/
MF nº 73.814.352/0001-54, através de inexigibilidade
de formalização do chamamento público, conforme
manifestação pelo Sr. Presidente da Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC e pela Co-
missão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e Pres-
tação de Contas, devidamente constituída pela Por-
taria Municipal nº 062/2019, devidamente juntada para
os autos, sinalizando pela inviabilidade da competi-
ção entre organizações da sociedade civil, e pela con-
cessão da subvenção/auxílio financeiro à entidade cujo
termo é celebrado, com base na rubrica orçamen-
tária 04.17.13.392.0024.2197 – 3.3.50.43.00 - Sub-
venções Sociais Fonte de Recursos 100 Ficha 909,
onde o pagamento será efetuado no valor de R$

30.000,00 (Trinta mil reais) conforme requerido e au-
torizado por Lei Municipal. Permitindo assim RATIFI-
CAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO para o firmamento do Termo de Fomento com
a entidade Associação Promocional de
Congados, Moçambiques e Catupés de Araguari-
MG, CNPJ/MF nº 73.814.352/0001-54, com funda-
mento no inciso II do art. 31 da lei Federal nº 13.019/
2014 com nova redação dada pela Lei Federal nº
13.204/2015 e ainda, com o inciso II do art. 9º do
Decreto Municipal nº 032/2017. Fica designado como
gestor do termo de fomento, o Presidente da Fun-
dação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC,
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do arti-
go 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG,
09 de outubro de 2019. Marcos Coelho de Carva-
lho - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº: 1081/2019
DESIGNA SERVIDOR (A) PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 202 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Araguari, com a redação dada pela Lei
nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os cargos que
por sua natureza de essencialidade, complexidade e
responsabilidade das respectivas atribuições, devem
estar sujeitos ao regime de tempo integral;

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e seguintes
da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974 com a
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril
de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo Inte-
gral, o (a) servidor (a): MARIA LUIZA DE FARIA SAN-
TOS, matrícula nº: 42.838, ocupante do cargo de:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Art. 2º O (A) servidor (a) a que se refere o artigo ante-
rior, em regime de trabalho em tempo integral, terá
direito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base a
que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do art.
202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974, e,
enquanto estiver exercendo a função em tempo inte-
gral, para a qual foi designado (a).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 16 de OUTUBRO de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1082/2019
DESIGNA SERVIDOR (A) PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no

uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 202 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Araguari, com a redação dada pela Lei
nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os cargos que
por sua natureza de essencialidade, complexidade e
responsabilidade das respectivas atribuições, devem
estar sujeitos ao regime de tempo integral;

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e seguintes
da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974 com a
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril
de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo Inte-
gral, o (a) servidor (a): ANTONIO MACHADO DE
MESQUITA, matrícula nº: 66.818, ocupante do car-
go de: OPERADOR DE MÁQUINAS.
Art. 2º O (A) servidor (a) a que se refere o artigo ante-
rior, em regime de trabalho em tempo integral, terá
direito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base a
que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do art.
202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974, e,
enquanto estiver exercendo a função em tempo inte-
gral, para a qual foi designado (a).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 16 de OUTUBRO de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1083/2019
DESIGNA SERVIDOR (A) PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 202 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Araguari, com a redação dada pela Lei
nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os cargos que
por sua natureza de essencialidade, complexidade e
responsabilidade das respectivas atribuições, devem
estar sujeitos ao regime de tempo integral;

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e seguintes
da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974 com a
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril
de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo Inte-
gral, o (a) servidor (a): JOSÉ MACILVÂNIO GONÇAL-
VES DA COSTA, matrícula nº: 68.926, ocupante do
cargo de: OPERADOR DE MÁQUINAS.
Art. 2º O (A) servidor (a) a que se refere o artigo ante-
rior, em regime de trabalho em tempo integral, terá
direito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base a
que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do art.
202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974, e,
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enquanto estiver exercendo a função em tempo inte-
gral, para a qual foi designado (a).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 16 de OUTUBRO de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1084/2019
DESIGNA SERVIDOR (A) PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 202 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Araguari, com a redação dada pela Lei
nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os cargos que
por sua natureza de essencialidade, complexidade e
responsabilidade das respectivas atribuições, devem
estar sujeitos ao regime de tempo integral;

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e seguintes
da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974 com a
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril
de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo Inte-
gral, o (a) servidor (a): VALDOMIRO PEDRO DA SIL-
VA, matrícula nº: 76.040, ocupante do cargo de:
SERVENTE DE PEDREIRO.
Art. 2º O (A) servidor (a) a que se refere o artigo ante-
rior, em regime de trabalho em tempo integral, terá
direito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base a
que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do art.
202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974, e,
enquanto estiver exercendo a função em tempo inte-
gral, para a qual foi designado (a).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 16 de OUTUBRO de
2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1085/2019
“Dispensa o (a) servidor (a) que menciona do

exercício de Função Gratificada, dando outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;

RESOLVE:
 Art. 1º Fica dispensado (a) do exercício da Função
Gratificada – Símbolo FG - 5, o (a) servidor (a) efetivo
(a): IVONILDA SAVIOLI, matrícula nº: 400.101;
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 1º/10/2019.
 Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 16 de OUTUBRO de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1086/2019
“Designa o (a) servidor (a) para o exercício de

Função Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o (a) Sr. (a) MARIA ANTONIA DE
MENEZES FERNANDES,  matrícula nº:  90.541, para
o exercício de Função Gratificada – Símbolo FG -
10, com o pagamento da Gratificação no valor de R$
1.000,00 (mil reais).
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 1º/10/2019.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 16 de outubro de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1087/2019
“Dispensa o (a) servidor (a) que menciona do

exercício de Função Gratificada, dando outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;

RESOLVE:
 Art. 1º Fica dispensado (a) do exercício da Função
Gratificada – Símbolo FG - 5, o (a) servidor (a) efetivo
(a): JESSE DIAS SILVA, matrícula nº: 90.293;
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua publi-
cação, com a produção de seus efeitos a contar de
1º/10/2019.
 Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 16 de OUTUBRO de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1088/2019
“Dispensa o (a) servidor (a) que menciona do

exercício de Função Gratificada, dando outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;

RESOLVE:
 Art. 1º Fica dispensado (a) do exercício da Função
Gratificada – Símbolo FG – 10, o (a) servidor (a) efeti-
vo (a): IARA CRISTINA BORGES, matrícula nº:
78.778;
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua publi-

cação, com a produção de seus efeitos a contar de
1º/10/2019.
 Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 16 de OUTUBRO de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1089/2019
“TORNA SEM EFEITO PORTARIAS DE FUNÇÃO

GRATIFICADA”.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de tornar sem efei-
to Portarias de Dispensa do exercício de Função
Gratificada – FG, publicadas em 04/10/2019, no Jor-
nal Correio Oficial – Edição 916;

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito as seguintes portarias:
Portaria nº: 1041/2019 – FERNANDA MARIA
INÁCIO;
Portaria nº: 1042/2019 – LILIANY GAMA MACHADO;
Portaria nº: 1043/2019 – PETRONIO DUARTE PEI-
XOTO;
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Portaria nº: 1045/2019 – SHEYLA CRISTINA DO
NASCIMENTO;
Portaria nº: 1046/2019 – SUZANNE MARTINS
ROSA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 16 de outubro de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº  1090/2019
“Altera a lotação de servidor”.

 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,

 RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora
VANESSA BEATRIZ DE SOUSA, matrícula nº
400.063, ocupante de emprego público efetivo de
Agente de Combate às Endemias da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA ABASTE-
CIMENTO e AGRONEGÓCIOS.
 Art. 2º A servidora deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECU-
ÁRIA ABASTECIMENTO e AGRONEGÓCIOS.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lo-
tação, a servidora será encaminhada ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria, entra em vigor nesta data com efeito
no dia 22/03/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 14 de Outubro 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº  1091/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar  o
(a) seguinte servidor (a): DIELSON NOGUEIRA CHA-
VES – VIGIA (TEMPORARIO)  MATRICULA Nº 400.303
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 14/10/2019.
Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais,  em 16 de outubro de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº  1092/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar  o
(a) seguinte servidor (a): THAYNA APARECIDA PE-
REIRA DA SILVA – CANTINEIRA (TEMPORARIO)
MATRICULA Nº 400.240
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 14/10/2019.
 Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais,  em 16 de outubro de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

TOMADA DE PREÇOS 2/2019
PROCESSO 505/2019

Araguari- MG, 10 de outubro de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS - Superintendente SAE

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 010/2019, QUE ENTRE SI
CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E O HOS-
PITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI
Partes: Município de Araguari – MG CNPJ nº 16.829.640/
0001-49 e o Hospital Santa Casa de Misericórdia de
Araguari -MG CNPJ nº 16.826.067/0001-10. Objeto:
Transferência em parcela única, do recurso do incre-
mento temporário do Limite Financeiro da Assistência
de Média e Alta Complexidade, creditado no Fundo
Municipal de Saúde, no valor de R$1.450.000,00 (um
milhão quatrocentos e cinqüenta mil reais), destinado
ao hospital Santa Casa de Misericórdia de Araguari
(CNES 2145960) Portaria/MS/MG nº 395, de 14 de
março de 2019, destinado à manutenção da referida
unidade de atenção à saúde, na execução de serviços
de assistência hospitalar e laboratorial. Base Legal:
Inciso IV do art. 3º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014 e suas alterações e Lei Municipal 6.219,
de 3 de outubro de 2019. Vigência: Período de 1º/10/
2019 a 31/12/2019. Assinam: Marcos Coelho de Carva-
lho – Prefeito e Daniela Henriques Soares Debs – Pro-
vedora do Hospital Santa Casa de Misericórdia de
Araguari.

Contratada: LABORATÓRIO CENTRAL DE PATOLO-
GIA E HEMATOLOGIA CLÍNICA LTDA - EPP – Contra-
to Administrativo nº 158/2019 – Credenciamento/
Inexigibilidade nº 007/2019 - Processo nº. 115/2019. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPE-
CIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE (AGÊNCIA
TRANSFUSIONAL) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES PRÉ-TRANSFUSIONAIS PELOS VALORES
CONSTANTES NA TABELA SUS (SIGTAP) E
COMPLEMENTAÇÃO PELA LEI 6.091/2018, PARA ATEN-
DIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 171.762,20
(cento e setenta e um mil setecentos e sessenta e dois reais e
vinte centavos). DO: 02.11.00.10.302.0017.2082.3.3.90.39.00/
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00.

P O R T A R I A Nº  1093/2019
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,

  RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor
ROBSON SOARES DE SÁ, matrícula nº 74.993,
ocupante de emprego público efetivo de Pintor,
da SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
para a SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAUDE.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na SE-
CRETARIA DE MUNICIPAL DE SAUDE.
 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à aná-
lise das condições ambientais do trabalho.
 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to do dia 14/10/2019.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 16 de Outubro de 2019.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretario Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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Os candidatos convocados deverão comparecer na
Secretaria Municipal de Educação, na Rua Cel.
Jose Ferreira Alves, 1.430, Centro, para início do
processo de nomeação e posse, nos dias 17, 18 e
21/10/19, (quinta, sexta e segunda-feira) das 9:00
h as 17:00 h, munidos da documentação abaixo rela-
cionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação eleitoral - PEGAR NO
CARTORIO ELEITORAL
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o nº do telefone fixo e celular;
· Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social-FRENTE E VERSO  da foto;
· Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia do Certificado de Reservista ou Dispen-
sa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamen-
to se for casado;
· Cópia dos Comprovantes de escolaridade
requerida para o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho
da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB,
etc.);
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – (Cível e
Criminal), pega no site do TJMG;
· 02 (uma) foto 3x4 recente (atual), com fundo
branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos
menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos em
idade escolar.
Araguari (MG), 16 de outubro de 2019.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração convo-
ca os candidatos aprovados no Concurso Público
Edital nº 002/2016, abaixo relacionados:

TERMO DE RESCISÃO DE COMPROMISSO
DE ESTÁGIO

Pelo presente instrumento de rescisão, com fun-
damento no Termo de Compromisso 4/2018 fir-
mado em 15/06/2018, rescinde em comum acor-
do das partes, na data abaixo, o que foi avençado
no referido documento, com o(a) aluno(a) CARO-
LINA ALVES DS SILVA, brasileiro(a), estudante,
CPF. 089.971.646-60, Cédula de Identidade nº
,MG 16.740.902 SSP-MG. Neste ato a SAE, o(a)
estagiário(a) CAROLINA ALVES DS SILVA e a UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – CAM-
POS SANTA MÔNICA assinam o presente instru-
mento de rescisão, dando mútua e total quitação

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGO-
TO DE ARAGUARI-MG – PREGÃO 16/2019,
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos
serviços públicos de saneamento básico, torna pú-
blico que, fará realizar a Licitação na modalidade
Pregão Presencial (Sistema de Registro de Preços),
do tipo menor preço global dos serviços, visando a
Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de análises de água tratada, água
subterrânea, água superficial, solos, efluentes e lodo
das ETE’s. devendo a proposta e documentação ser
entregue na Sala de Reuniões da sede Administrati-
va da SAE na Av. Hugo Alessi nº 50, Bairro Industri-
al, cidade de Araguari-MG, no dia 04 de novembro de
2019, até às 12h:30m, sendo que,  o mesmo será
aberto no mesmo dia e horário. Ficam convocados à
competição licitatória todos aqueles que tiverem o
interesse na matéria, cadastrados ou não e, que se
enquadrarem nas condições estabelecidas no intei-
ro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas
no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil
e durante o expediente normal, das 12h30min às
17h30min, mediante recolhimento da quantia de
R$8,00 (oito reais), que deverá ser depositada na
conta corrente nº 5.148-9, Agência 0090-6, Banco
do Brasil ou GRATUITAMENTE no endereço via
INTERNET SITE: www.saearaguari.com.br. Maiores
informações, pelos telefones (034) 3242-3579/3246-
6697. (a) Rômulo Cesar de Souza – Pregoeiro. A
empresa que desejar ser informada sobre qualquer
alteração com relação a este procedimento licitatório
deverá enviar o ANEXO I do Edital, conforme nele
especificado, caso contrário, a SAE fica impossibili-
tada de formalizar qualquer contato.

sobre quaisquer ônus que possa ou venha existir
sobre o que foi avençado no referido Termo de
Compromisso, para nada mais reclamarem a
qualquer tempo e qualquer título, judicial ou
extrajudicial.
O presente instrumento será assinado em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma.
Araguari, 27 de setembro de 2019.

ANDRÉ FABIANO DOS REIS
Superintendente SAE

DECRETO Nº 108, de 14 de outubro de 2019.
“Nomeia membros do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS para
o mandato 2019/2021.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de nomear os mem-
bros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ru-
ral Sustentável – CMDRS, tendo em vista que o prazo
do mandato daqueles nomeados através do Decreto
nº 74, de 19 de maio de 2017, já escoou,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas para compor como mem-
bros titulares e suplentes do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, para o
mandato 2019/2021, os representantes formalmente
indicados à Prefeitura Municipal pelas instituições que
integram este Conselho, a saber:

I – Membros Representantes de Órgão do Po-
der Público vinculados ao Desenvolvimento Rural e
Sustentável

1 – Banco do Brasil
Titular: Daniel Xavier de Castro
Suplente: Carlos Eduardo Bortonio
2 – Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Warley Ferreira de Morais
Suplente: Paulo Sérgio Oliveira do Vale
3 – Empresa de Assistência e Extensão Rural do
Estado de Minas Gerais – EMATER-MG
Titular: Márcio Antônio Gomes
Suplente: Alberto José de Almeida
4 – Federação dos Trabalhadores na Agricultura do
Estado de Minas Gerais – FETAEMG
Titular: Alcides de Lima de Souza
Suplente: Raquel Ribeiro Costa Souza
5 – Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA
Titular: Ivan Miranda Ferreira
Suplente: Helvécio José Babos
6 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Agronegócios
Titular: Celiomar Fragas da Costa
Suplente Mayron Ramos Alves Resende
7 – Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamen-
to e Habitação
Titular: Rogério Bernardes Coelho
Suplente: Regis Alves da Silva
8 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Mauro César Rodrigues
Suplente: Hamilton Tadeu de Lima Júnior
9 – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE
Titular: Beatriz Marques Bertolo
Suplente: Fabiana Ferreira de Queiroz Romaniello

II – Membros Representantes Entidades da So-
ciedade Civil Organizada
1 – Associação Comercial e Industrial de Araguari – ACIA
Titular: Leonardo Daher de Melo
Suplente: Flávio Rosa Alves
2 – Associação Comunitária dos Moradores do Distri-
to de Amanhece
Titular: Rogéria Maria de Oliveira
Suplente: Liliane Maria de Oliveira Pires
3 – Associação Comunitária dos Moradores de Distri-
to de Piracaíba
Titular: Danilo Gonçalves Franco
Suplente: Daniel Fernandes Morais
4 – Associação dos Cafeicultores de Araguari – ACA
Titular: Maria Cecilia de Araujo
Suplente: Sergio Segantini Bronzi
5 – Associação dos Engenheiros de Araguari
Titular: José Rafael da Silva
Suplente: Hercules José de Oliveira
6 – Associação dos Assentados Bom Jardim
Titular: Lucia Esteves dos Santos
Suplente: Marcos Antônio Castro Maria dos Reis
7 – Associação Multissetorial de Usuários de Hídricos
de Bacia Hidrográfica – ABHA
Titular: Maria Isabela de Souza
Suplente: Adriana Maria da Silva
8 – Sindicato dos Produtores Rurais de Araguari
Titular: Tubertino Sena Pereira
Suplente: Carolina Carvalho da Silva Céu
9 – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araguari
Titular: Edson Marcos Antônio
Suplente: Luciene Maria Gonçalves de Morais
10 – Paróquia São Sebastião – Diocese de Uberlândia
Titular: Luiz Antônio de Paiva
Suplente: Thiago Garcia de Oliveira
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Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Munici-
pal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS
ora nomeados será de dois (2) anos, contados a par-
tir da data da publicação deste Decreto.
§ 1º O mandato será exercido sem ônus para os co-
fres públicos, sendo considerado serviço relevante
prestado ao Município de Araguari.
§ 2º Será permitida uma única reeleição para novo
mandato, não se admitindo prorrogação de mandato.
§ 3º Os cargos de Direção do CMDRS serão exercidos
nos termos do Regimento Interno, por quaisquer dos
membros titulares ora nomeados, exclusivamente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 14 de outubro de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Danilo Franco Gonçalves
Secretário de Agricultura, Pecuária, Abastecimento

e Agronegócios

PORTARIA Nº 069,
de 15 de outubro de 2019.

“Substitui os membros que menciona da Comissão
de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de
contas de que trata Portaria nº 009, de 16 de março
de 2017, alterada pelas Portarias de nºs 032, de 10
de novembro de 2017, 027, de 7 de maio de 2018,
007, de 23 de janeiro de 2019, 034, de 7 de maio de
2019 e 062, de 22 de agosto de 2019, dando outras
providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de substituir Mar-
celo de Araújo Machado Assessor Especial do Con-
tador Geral e Carlos de Lima Barbosa da Gerência
Municipal de Convênios e Contratos – Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação,
membros da Comissão de seleção, monitoramento,
avaliação e prestação de contas, constituída pela
Portaria nº 009, de 16 de março de 2017, alterada
pelas Portarias de nºs 032, de 10 de novembro de
2017, 027, de 7 de maio de 2018, 007, de 23 de janei-
ro de 2019, 034, de 7 de maio de 2019 e 062, de 22
de agosto de 2019,

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam nomeados Onaldo Alves Pereira – Te-
soureiro e André Luiz Fernandes – Gestor Municipal
de Convênios e Contratos, representante da Secreta-
ria Municipal de Planejamento, Orçamento e Habita-
ção, para integrarem a Comissão de seleção,
monitoramento, avaliação e prestação de contas, ins-
tituída pela Portaria nº 009, de 16 de março de 2017,
alterada pelas Portarias de nºs 032, de 10 de novem-
bro de 2017, 027, de 7 de maio de 2018, 007, de 23
de janeiro de 2019, 034, de 7 de maio de 2019 e 062,
de 22 de agosto de 2019, em substituição, respecti-
vamente, a Marcelo de Araújo Machado e Carlos de
Lima Barbosa.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, mantidas inalteradas as demais disposições da
Portaria nº 009, de 16 de março de 2017, e suas alte-
rações, desde que não modificadas por esta Portaria.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de

Minas Gerais, em 15 de outubro de 2019.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Carlos de Lima Barbosa

Secretário de Administração

LEI Nº 6.225, de 11 de outubro de 2019.
“Altera a Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 2014,
que “Dispõe sobre a Licença por Motivo de Doença
em Pessoa da Família dos servidores públicos mu-
nicipais da Administração Direta e Indireta do Muni-
cípio de Araguari, e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 5.426, de 8 de
setembro de 2014, que “Dispõe sobre a Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família dos servi-
dores públicos municipais da Administração Direta
e Indireta do Município de Araguari, e dá outras pro-
vidências”, passa a ter esta redação:
“Art. 1º Ao servidor público concursado e efetivo dos
órgãos da Administração Direta e Indireta que esteja
impossibilitado de exercer o seu cargo ou emprego
por motivo de doença de cônjuge ou companheiro,
do qual não esteja separado, de ascendente que
comprovadamente resida com o servidor, descenden-
te até a idade de 18 (dezoito) anos incompletos, ou
de pessoa que viva sob sua dependência legal devi-
damente comprovada, face à indispensabilidade de
sua assistência pessoal, será concedida licença para
tratamento de pessoa doente na família.
...”
Art. 2º Fica acrescido ao art. 1º da Lei nº 5.426, de
8 de setembro de 2014, o seguinte § 4º, com esta
redação:
“Art. 1º ...
...
§ 4º Considera-se dependência legal devidamente
comprovada para os fins do caput deste artigo, quan-
do o servidor municipal for nomeado por juiz compe-
tente, como curador ou tutor de pessoa que com ele
viva, a fim de representar os interesses do interdita-
do ou do curatelado.”
Art. 3º Vetado.
Art. 4º Fica acrescido ao art. 3º da Lei nº 5.426, de
8 de setembro de 2014, o seguinte parágrafo único,
com esta redação:
“Art. 3º ...
...
Parágrafo único. Fica vedada a redução para a me-
tade da jornada de trabalho diária aos servidores mu-
nicipais que tenham jornada diária de 4 (quatro) ho-
ras ou de 24 (vinte e quatro) horas semanais.”
Art. 5º Ficam revogados o inciso IX do art. 3º, e o
art. 6º da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 2014,
mantendo-se inalteradas as demais disposições da
Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 2014, desde que
não modificadas expressamente por esta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 11 de outubro de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Carlos de Lima Barbosa
Secretário de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do De-
partamento de licitações e Contratos e o parecer da
Superintendência de Controladoria de fls. retro, DE-
CLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 196/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 122/2019 – RP 100/2019, cujo ob-
jeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL (CMEI) E DOS CENTROS EDUCACIONAIS
MUNICIPAIS (CEM) DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, em toda a sua tramitação, a legisla-
ção pertinente. Assim sendo, satisfazendo à legali-
dade e ao mérito administrativo, HOMOLOGO o PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº. 196/2019, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 122/2019 – RP 100/2019,
com fundamento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº
10.520 de 17/07/2002 com modificações posteriores,
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empre-
sa COMERCIAL RONEWTON LTDA - EPP, que apre-
sentou um valor global de R$ 1.419,50 (Hum Mil
Quatrocentos e Dezenove Reais e Cinquenta
Centavos ). Publique-se na forma da Lei. Após, ao
Departamento de Licitações e Contratos para a
formalização do Contrato. Araguari, 15 de Outubro de
2019. Cristiane Nery Pereira - Secretária Municipal
de Educação.

Pregão n.º 148/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLU-
SIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE, visando a FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
RECARGA DOS EXTINTORES PERTENCENTES ÀS
UNIDADES EDUCACIONAIS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ASSIM
COMO DOS SEUS DEPARTAMENTOS E DEMAIS
SETORES. Detalhes no Edital de Pregão n.º 148/2019.
Sessão Pública designada para o dia 29 de Outubro
de 2019, até às 08h30min, no Departamento de Li-
citações e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco
n.º 550. Edital gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/
licitacoes. Informações pelo telefone (34) 3690-3280.

Pregão n.º 144/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA CONFECÇÃO DE CORTINAS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
PROINFÂNCIAS (INDEPENDÊNCIA, MADRI,
GUTIERREZ E ALVORADA). Detalhes no Edital de
Pregão n.º 144/2019. Sessão Pública designada para
o dia 29 de Outubro de 2019, até às 09h30min, no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua
Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital gratuito no
site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações
pelo telefone (34) 3690-3280.



Pág. 6 - Araguari, MG  16 de outubro de 2019 Edição 921

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 006/2019
CLASSIFICAÇÃO FINAL

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação para atender as situa-
ções de necessidade temporária de excepcional interesse público, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal,

RESOLVE:
Publicar a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 006/2019, conforme relação abaixo:

Araguari, 16 de outubro de 2019.
CARLOS DE LIMA BARBOSA

Secretário Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do De-
partamento de licitações e Contratos e o parecer da
Superintendência de Controladoria de fls. retro, DE-
CLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 193/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 119/2019 – RP 097/2019, cujo ob-
jeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES BALANCEA-
DAS TIPO MARMITEX, PARA ATENDER ÀS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCI-
AL E SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN-
TE, em toda a sua tramitação, a legislação pertinen-
te. Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao mé-
rito administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 193/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 119/2019 – RP 097/2019, com fun-
damento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de
17/07/2002 com modificações posteriores, ADJUDI-
CANDO o objeto licitado em favor da empresa REFEI-
ÇÕES & CIA LTDA ME, que apresentou um valor glo-
bal de R$ 79.360,00 (Setenta e Nove Mil Trezentos
e Sessenta Reais ). Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para
a formalização do Contrato. Araguari, 15 de Outubro
de 2019. Cristiane Nery Pereira - Secretária Munici-
pal de Educação.

Contratado: PAULISTA TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA - ME - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/
2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2019 - PRO-
CESSO Nº 154/2019 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E APOIO TÉCNICO
ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA DE INFORMA-
ÇÃO (TI), ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – Valor: R$
189.600,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil e Seiscentos
Reais ) – Araguari, 04 de Outubro de 2019 - Secretá-
rio Municipal de Planejamento, Orçamento e Habita-
ção – Marlos Florêncio Fernandes.

Contratado: PABLO PERGENTINO PROCÓPIO
VIEIRA – CONTRATO 013/2019 - INEXIGIBILIDADE
N.º 002/2019 - PROCESSO N.º 002/2019 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (MUSICAL)
DA BANDA “MULTUS” EM COMEMORAÇÃO À
ABERTURA DA SEMANA DA CRIANÇA, COM APRE-
SENTAÇÃO DA ESQUADRILHA DA FUMAÇA, EM
EVENTO QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 05/10/2019
– Valor: R$ 262,04 (duzentos e sessenta e dois reais
e quatro centavos) – Araguari, 04 de Outubro de 2019
- Rafael Scalia Guedes - Presidente da FAEC.

Contratado: FLÁVIO ANDRADE BRASILEIRO –
CONTRATO 014/2019 - INEXIGIBILIDADE N.º 002/
2019 - PROCESSO N.º 002/2019 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (MUSICAL)
DA BANDA “MULTUS” EM COMEMORAÇÃO À
ABERTURA DA SEMANA DA CRIANÇA, COM APRE-
SENTAÇÃO DA ESQUADRILHA DA FUMAÇA, EM
EVENTO QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 05/10/2019

– Valor: R$ 262,04 (duzentos e sessenta e dois reais
e quatro centavos) – Araguari, 04 de Outubro de 2019
- Rafael Scalia Guedes - Presidente da FAEC.

Contratado: PEDRO LUCAS DE BESSA
FIGUEIREDO – CONTRATO 015/2019 -
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2019 - PROCESSO N.º
002/2019 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW AR-
TÍSTICO (MUSICAL) DA BANDA “MULTUS” EM CO-
MEMORAÇÃO À ABERTURA DA SEMANA DA CRI-
ANÇA, COM APRESENTAÇÃO DA ESQUADRILHA
DA FUMAÇA, EM EVENTO QUE SERÁ REALIZA-
DO NO DIA 05/10/2019 – Valor: R$ 262,04 (duzen-
tos e sessenta e dois reais e quatro centavos) –
Araguari, 04 de Outubro de 2019 - Rafael Scalia
Guedes - Presidente da FAEC.

Contratado: MICHAEL VASCONCELOS OLIVEIRA
DE LIMA – CONTRATO 016/2019 -
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2019 - PROCESSO N.º
002/2019 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO (MUSICAL) DA BANDA “MULTUS” EM
COMEMORAÇÃO À ABERTURA DA SEMANA DA
CRIANÇA, COM APRESENTAÇÃO DA ESQUADRI-
LHA DA FUMAÇA, EM EVENTO QUE SERÁ REA-
LIZADO NO DIA 05/10/2019 – Valor: R$ 262,04 (du-
zentos e sessenta e dois reais e quatro centavos)
– Araguari, 04 de Outubro de 2019 - Rafael Scalia
Guedes - Presidente da FAEC.

Contratado: FELIPE JOSÉ DA COSTA SANTOS –
CONTRATO 017/2019 - INEXIGIBILIDADE N.º 002/
2019 - PROCESSO N.º 002/2019 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (MUSICAL)
DA BANDA “MULTUS” EM COMEMORAÇÃO À
ABERTURA DA SEMANA DA CRIANÇA, COM
APRESENTAÇÃO DA ESQUADRILHA DA FUMA-
ÇA, EM EVENTO QUE SERÁ REALIZADO NO DIA
05/10/2019 – Valor: R$ 262,04 (duzentos e ses-
senta e dois reais e quatro centavos) – Araguari, 04
de Outubro de 2019 - Rafael Scalia Guedes - Presi-
dente da FAEC.
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